
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.755. DE 25 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO ÇONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM CoNTe{TAÇÄo DE EMPRESA
INSTALAÇÃO INCLUINDO MATERIAIS DE KIT PADRÃO CPFL PARA CÂMERAS DE CFTV E oCR DA
UGSM/GM. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇ.AO 1.396 - UNTDADE DE GESTAO DE SEçURANÇA MUNTCTPAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 780392 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FIÇA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CR.ÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 119.720,00 (CENTO E DEZENOVE MIL SETECENTOS E VrNTE REAIS)
NA(S) DorAÇÃO1ors¡:

1 9.0 I .06. 1 8 1 .O 189.2977 MANUTENCÄO NO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 1t9.720,00

TOTAL....R$ 1t9.720,00

ART. 2" - A COBERTURA DO ÇRÉDrrO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO panCIAI, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÓES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

1 9.01.06. I 8 1.0193.1026

4.4.90.52.00
0000

1t9.720.00

TOTAL....R$ 119.720,00

PROJETO MUNICÍPIO SEGURO
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.

Página I de 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3t.755t2022

LUIZ ARANTES

MI"]NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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